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PODER EXECUTIVO
PESQUISA MERCADOLÓGICA

A  Prefeitura  de  Itajá/RN,  através  da  Secretaria  Municipal  das  Finanças,  torna  público  aos
interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para a
Contratação  do  serviço  especializado  em  consultoria  e  assessoria  contábil  em  atendimento  as
demandas de funcionamento da Prefeitura Municipal de Itajá/RN.
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de
Planejamento  -  Setor  de  Pesquisa  Mercadológica,  situado  (a)  na  Sede  da  Prefeitura  Municipal
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com   / planejamento@itaja.rn.gov.br  . 
Quaisquer  informações  poderão  ser  obtidas  através  do  telefone:  (84)  3330-2255  ou
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal).
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 10 (dez) DIAS, contados a partir desta
publicação.
A  pesquisa  poderá  ser  finalizada  antes  do  prazo  com  a  obtenção  dos  Preços  de  Mercado  e
conhecimento do menor preço.
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações.

Itajá/RN, 02 de dezembro de 2021.

Manoel Dantas das Chagas Neto
Secretário Adjunto do Planejamento

PORTARIAS E DECRETO
Portaria de Concessão de Diária nº 046/2021

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de
2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 80,00 (oitenta
reais), para a Senhora Maria da Conceição Lopes da Silva, ocupante do cargo de Secretária Executiva
da Junta  Militar,  portadora  do CPF:  897.426.644-04,  para  no dia  02 de dezembro de 2021,  se
deslocar ao Posto de Recrutamento e Mobilização – PRM 07 na cidade de Natal/RN.
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de uma capacitação de formação do sistema do
SERMIL/2021, que será realizado a partir das 8h. A saída está programada às 05h e com retorno
previsto para 17h do mesmo dia.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de Itajá,  Estado do Rio  Grande do Norte, Gabinete  do Prefeito,  em 02 de
dezembro de 2021.

Publique-se e Cumpra-se.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ
_________________________________________________________________________________

Portaria nº 493/2021

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de
suas atribuições constitucionais e,

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67,
ambos  da  Lei  Federal  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos  celebrados
através de um representante da Administração; e

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art.  1º  -  DESIGNAR  o  servidor  MARCELO  MAICON  LOURENÇO  DE  MELO,  CPF  nº
061.461.054-06, nomeado por meio da Portaria nº 284/2021, para exercer a função de gestor/fiscal
da Ata de Registro de Preços nº 010111/2021, referente ao Pregão Eletrônico nº 012810/2021, a ele
designado por meio de memorando do ordenador de despesa.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte.
Gabinete do Prefeito, em 02 de dezembro de 2021.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ
_________________________________________________________________________________

Portaria nº 494/2021

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ITAJÁ,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  das
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II,  Seção II,  art.  66,  inciso VI,  da Lei  Orgânica
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997.

RESOLVE:
Art.  1º  -  NOMEAR  a  Sra.  OSCARINA  ALVES  BATISTA  NETA,  portadora  do  CPF  nº

700.520.304-66  para  o  cargo  de  COORD.  DE  AÇÕES  SOCIOEDUCATIVAS  DE  APOIO  ÁS
FAMÍLIA/CRIANÇAS, conforme Lei Municipal n.º 227/13, de 15 de março de 2013, que altera Lei nº
193/11 de 30 de março 2011 que dispõe sobre a reestruturação da Organização Administrativa do
Município de Itajá.   

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal  de Itajá,  Estado do Rio Grande do Norte,  Gabinete do Prefeito, em 02 de
dezembro de 2021.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ
_________________________________________________________________________________

Portaria nº 495/2021

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ITAJÁ,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  das
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II,  Seção II,  art.  66,  inciso VI,  da Lei  Orgânica
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997.

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. CLAUZILENE DA CONCEIÇÃO VERÍSSIMO DE LIMA, portadora

do CPF nº 078.106.484-89 para o cargo de COORD. DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS DE APOIO ÁS
FAMÍLIA/ADOLESCENTES, conforme Lei Municipal n.º 227/13, de 15 de março de 2013, que altera
Lei  nº  193/11  de  30  de  março  2011  que  dispõe  sobre  a  reestruturação  da  Organização
Administrativa do Município de Itajá.   

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal  de Itajá,  Estado do Rio Grande do Norte,  Gabinete do Prefeito, em 02 de
dezembro de 2021.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ
_________________________________________________________________________________

Portaria nº 496/2021

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de
suas atribuições constitucionais e,

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67,
ambos  da  Lei  Federal  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos  celebrados
através de um representante da Administração; e

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR o servidor RONISON INOCENCIO NUNES, CPF nº 102.858.594-20,
nomeado por  meio  da Portaria  nº 043/2021,  para  exercer  a  função de Gestor  de Contrato  nº
023307/2020,  referente  ao  Pregão  Presencial  nº  013005/2019,  a  ele  designado  por  meio  de
memorando do ordenador de despesa.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte.
Gabinete do Prefeito, em 02 de dezembro de 2021.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ
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LEIS

EM BRANCO

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010212/2021

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar,
que estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010212/2021, Tipo Menor preço por lote, no dia 15 de  dezembro de
2021, às 08:30 horas, na Comissão Permanente de Licitação de Itajá/RN, situada na Praça Vereador
José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, Itajá/RN, visando o Registro de preço para eventual e futura
contratação de empresa para prestação de serviço de acesso à internet através de link dedicado
(FULL) em MB, operação e manutenção de um circuito de acesso, síncrono, dedicado à internet,
com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, conforme
especificações contidas no anexo I do Edital.  

O  Edital  e  seus  anexos  encontra-se  à  disposição  dos  interessados  por  meio  do  site  oficial  da
Prefeitura Municipal de Itajá/RN, através do link: www.itaja.rn.gob.br. Quaisquer dúvidas sobre o
certame poderão ser esclarecidas na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça
Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itaja/RN – CEP: 59513-000, mediante o telefone Tel.: (84) 3330-
2255  ou  através  do  e-mail:  cpl@itaja.rn.gov.br,  cplitaja@gmail.com  e
ou https://itaja.rn.gov.br/licitacoes-2020/, no horário de 08:00 as 13:00 horas.

Itajá/RN, em 23 de setembro de 2021.

__________________________________
Newton Carlos Lopes Alves

Pregoeiro Municipal
Port. Nº 471/2021

_________________________________________________________________________________

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 011202/2019. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46
Contratado: MARCELO PESSOA LOPES, CPF: 703.213.114-00
Objeto: Locação de Imóvel para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde (UBS) João Antônio
Ferreira.
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93.
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2022.

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________________________________________________________________

EXTRATO DO SETIMO TERMO ADITIVO

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 060301/2017. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46
Contratado: EDILZA MARIA FERREIRA PENHA, CPF: 393.532.734-04
Objeto: Locação de imóvel para o funcionamento da Casa de Apoio a Saúde.
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93.
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2022.

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

_________________________________________________________________________________

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 013103/2021 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46.
Contratado: SAMARA FAGUNDES PINHEIRO, CPF: 088.341.974-29.
Objeto: Locação de imóvel para o funcionamento do Anexo do Posto de Saúde Vanúzia da Silva da
Costa.
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93.
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2022.

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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